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Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e
matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores
existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000).
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000).
§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade

sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional.
* § 1º-A acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão

lugar à admissão de um aprendiz.
* § 1º com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.

Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem
cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida
por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
I - Escolas Técnicas de Educação;
* Inciso I acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao

adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente.

* Inciso II acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
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§ 1º As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada ao
desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do processo de
ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados.

* § 1º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 2º Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com aproveitamento,

será concedido certificado de qualificação profissional.
* § 2º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 3º O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da

competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo.
* § 3º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.

Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se
realizará a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no inciso II do art. 430, caso em que
não gera vínculo de emprego com a empresa tomadora dos serviços.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000).
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000).
c) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000).
Parágrafo único. (Vetado)

Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias, sendo
vedadas a prorrogação e a compensação de jornada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 1º O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os

aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas as horas
destinadas à aprendizagem teórica.

* § 1º com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000).

Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o
aprendiz completar 24 (vinte e quatro) anos, ressalvada a hipótese prevista no § 5º do art. 428
desta Consolidação, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.180, de 23/09/2005.
a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000).
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000).
I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;
* Inciso I acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
II - falta disciplinar grave;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000.
III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000.
IV - a pedido do aprendiz.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 3.519, de 30/12/1958).
§ 2º Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às hipóteses de

extinção do contrato mencionadas neste artigo.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 5.598, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2005

Regulamenta a contratação de aprendizes e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Título III, Capítulo IV, Seção IV, do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, e no Livro I,
Título II, Capítulo V, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente,

D E C R E T A :

Art. 1º Nas relações jurídicas pertinentes à contratação de aprendizes, será observado
o disposto neste Decreto.

CAPÍTULO I
DO APRENDIZ

Art. 2º Aprendiz é o maior de quatorze anos e menor de vinte e quatro anos que
celebra contrato de aprendizagem, nos termos do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a
aprendizes portadores de deficiência.
...........................................................................................................................................................
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